
Indicação Nº 408/2025

Súmula: “Indico a realização de limpeza 
em todos os bueiros da Rua Professor 
Dimarães Antônio Sandei, 
preferencialmente próximo ao nº116, no 
bairro Cidade da Saúde. ”

INDICO à Mesa, após ouvir o Douto Plenário, na forma regimental 
vigente, que seja a presente propositura encaminhada ao Excelentíssimo 
Senhor Marcos Ferreira Godoy, Prefeito Municipal, para a realização de 
limpeza em todos os bueiros da Rua Professor Dimarães Antônio Sandei, 
preferencialmente próximo ao nº116, no bairro Cidade da Saúde.

JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente;
Senhoras Vereadoras;
Senhores Vereadores;

Trata-se de solicitações de moradores da região que vêm solicitar 
a realização deste serviço tendo em vista que em dias de chuva os bueiros 
da via supracitada ficam entupidos ocasionando alagamentos na região, o 
que tem causado diversos transtornos a moradores locais, no que 
concerne a mobilidade em dias de chuva, além do risco de inundações e 
de doenças infecciosas.

Considerando o grande trabalho da atual gestão, indico a realização 
de limpeza em todos os bueiros da Rua Professor Dimarães Antônio 
Sandei, preferencialmente próximo ao nº116, no bairro Cidade da Saúde, 
para que os moradores locais tenham uma melhoria em sua qualidade de 
vida. 
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Sala das Sessões Benvindo Moreira Nery,  29 de janeiro de 2025.

Vereadora Tininha – PSD
Vice-Presidente
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Câmara Municipal de Itapevi, 29 de janeiro de 2025

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=85RY7UPZ46DBZ015, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: 85RY-7UPZ-46DB-Z015
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